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Requer, nos termos do inciso IV do artigo 137 do Regimento Interno, que seja enviado
expediente ao Senhor Eviton Henrique Machado - Diretor Presidente da Imprensa Oficial
do Estado, solicitando que viabilize estudos para a publicação em braille do Diário Oficial
do Estado.

Braille é um sistema de leitura com o tato para cegos inventado pelo francês Louis
Braille. Ele perdeu a visão aos três anos. Quatro anos depois, ele ingressou no Instituto de
Cegos de Paris.

Em 1827, então com dezoito anos, tornou-se professor desse instituto. Ao ouvir falar de
um sistema de pontos e buracos inventado por um oficial para ler mensagens durante a noite
em lugares onde seria perigoso acender a luz, L. Braille fez algumas adaptações no sistema de
pontos em relevo. Um cego experiente pode ler duzentas palavras por minuto.

A edição do Diário Oficial do Estado em braile será o maior presente que um
deficiente visual pode ter.

Um jornal oficial em braile não tem precedente no Brasil. As pessoas com deficiência
têm o direito de fazer parte e construir histórias também. Tem o direito constitucional de terem
acesso aos atos dos governantes. Tal iniciativa é desenvolvida pelo Governo de Pernambuco.

A idéia desta proposição foi apresentada pelo ilustre mourãoense Hélio Maciel, em
visita ao nosso gabinete.

JESJ

SALA DAS SESSÕES, em 14 de setembro de 2009.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N°
011/93 -

(X não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

•.
TO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-s de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 1 ,inciso VI) conforme documento anexo.

TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

camPOrMr~ãO,15rset~ro n 2009 .

..................~ O ~ .
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: JS/(J?;j09
( ) Indicação n° /2009 ' ) Projeto de Lei n° /2009
( ) Indicação Legislativa n° /2009) Projeto de Resolução /2009
(X) Requerimento Q9ll!2009 ( ) Emenda à L.O.M. nO /2009
( ) Outros /2009 ( ) Moção nO /2009

AUTOR (ES): .)l~ .., .
OCORRÊNCIAS:

()ó Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgãnico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

......................................................................................................................................... .
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em -% /09/2009.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

.. Emendas em anexo.

Valter Francisd ,""
Assessor Jurídico -


